SEXTA CÂMARA CÍVEL

Apelação Cível nº 2003.001.18010 

Apelante: EDUARDO SALATHIEL DA SILVA

Apelada: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Relator: Desembargador ROBERTO DE ABREU E SILVA

RELATÓRIO

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais promovida por Eduardo Salathiel da Silva diante da suspensão da prestação de serviço de energia elétrica, a despeito do pagamento das faturas.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, suspensa a execução, por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Pugna o apelante a reversão do julgado (fls.282/299) eis que a religação da luz, mesmo com a conta paga, só se deu 82 dias após o pagamento e por forca da liminar, além de que cobrou por serviços não prestados, que deveria ser devolvido em dobro como manda a legislação em vigor, bem como outras irregularidades cometidas pela apelada contra o apelante.

Contra-razões (fls.318/325) do apelado prestigiando o julgado.

Rio de Janeiro,

Desembargador ROBERTO DE ABREU E SILVA - Relator
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RESPONSABILIDADE CIVIL. INADIMPLÊNCIA CONTUMAZ. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. Caracterizado o inadimplemento contratual do autor, não adimplindo sua obrigação no vencimento, legítimo se afigura o corte do fornecimento de energia, considerando a auto-executoriedade dos atos da concessionária de serviço público, corolário da presunção de legalidade (art. 6o da lei nº 8.987/95 e no art. 90, da Resolução 456 da ANEEL), e do princípio venire contra actum proprium que veda a obtenção de vantagem a quem deu causa ao ato. Com efeito, se o próprio autor deu causa ao fato gerador do corte de energia, por pagamento tardio de sua obrigação, revelando contumácia em tal procedimento, não pode levar vantagem de seu próprio ato, não merecendo amparo sua pretensão em exigir o implemento da parte ré, nos termos do art.1.092, caput, do Código Civil. O inadimplemento contratual não constitui causa de pedir danos morais, porquanto, em princípio, a conduta não apresenta potencialidade ofensiva à esfera jurídica interna da pessoa gerando apenas a responsabilidade civil por perdas e danos, não configurada nestes autos. Sim, pois que, os caminhos dos ilícitos relativos (art. 1.056, do C.C.) e absolutos (art. 159, do C.C.) são distintos e, dificilmente, se cruzam, salvo em entroncamentos especiais em que o inadimplemento da obrigação é acompanhado de efetiva agressão física e ou moral da pessoa. Demais, não comprovou o autor fato ou circunstância que evidenciasse lesão de sentimento a configurar danos morais, razão pela qual a conduta da fornecedora alberga-se no exercício regular de direito, não se afigurando, na espécie, ato ilícito nem danos injustos, que pudessem ancorar a sanção moral pretendida pelo autor. Configura-se a litigância de má-fé do autor ao postular sob o palio da Gratuidade de Justiça pedido de indenização milionária, por danos morais, bem como materiais, atribuindo a causa valor elevado, na pretensão de incidência de honorários de 20% sobre tal montante. Por isso, impõe-se a aplicação, de oficio, da multa arbitrada em R$500,00 (art. 18, do CPC). DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível nº 2003.001.18010, A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do relator. Decisão Unânime.

VOTO

 Integra-se ao presente o relatório constante dos autos. 

Conheço e admito o recurso, ante a presença dos pressupostos de admissibilidade.

Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais, diante da suspensão da prestação de serviço de energia elétrica, a despeito do pagamento das faturas, na qual a r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, suspensa a execução, por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Em exame da petição inicial da medida cautelar e emenda para a conversão em ação de responsabilidade civil com antecipação de tutela liminar (fls.33/70) verifica-se que o autor não especificou os fatos e fundamentos constitutivos de seu direito, senão vejamos.

Evidencia-se dos documentos colacionados aos autos que o autor é possuir de três imóveis designados pelos nº/ 154, 154/101 e 154 fundos, no entanto, ele não precisou se corte no fornecimento de energia elétrica ocorreu em um, em alguns ou em todos eles, já que cada bem tem o seu próprio relógio de luz, como se infere dos diferentes números do cliente apostos nas respectivas faturas de pagamento (nº/s 885432M, 1828586U e 2587003H - fls.10/11).   

Infere-se das contas de luz trazidas pelo autor que os imóveis estão vazios, porquanto os relógios não registraram consumo, sendo feita a cobrança por estimativa da taxa mínima de 30 kwh, no valor de R$7,74, e a importância de R$31,46 refere-se a taxa de manutenção do medidor especial trifásico (fls.74/82).

As faturas de luz relativas aos três imóveis vencidas em 16/08/02 foram pagas, somente, em 18/09/02 (fls.10/11) e o corte no fornecimento de energia elétrica ocorreu  em 19/09/02, ou seja, após 33 dias de inadimplência do consumidor.

Demais, consta dos autos um único protocolo de atendimento da Light datado de 07/10/02 (fls.83), sendo que em 08.10.02, um funcionário da ré compareceu nos três imóveis do consumidor, gerando a cobrança das taxas de religação da luz nas faturas de outubro de 2002, porém, o serviço não foi executado porque o local do medidor estava fechado (fls.239/241). 

Por outro lado, a reclamação realizada via internet em 09.12.02 restou prejudicada pela emissão de ordem judicial liminar para o religamento do fornecimento de energia elétrica (fls.182/182v.), presumindo-se o seu cumprimento, por falta de notícia em contrário nos autos. 

Por seu turno, revelam as duas ações indenizatórias promovidas pelo autor, perante os Juizados Especiais, a sua inadimplência contumaz das contraprestações dos serviços de fornecimento de energia elétrica contratados com a Light, pagando com costumeiro atraso suas obrigações.

Nesse diapasão, caracterizado o inadimplemento contratual do autor, não adimplindo sua obrigação no vencimento, legítimo se afigura o corte do fornecimento de energia, considerando a auto-executoriedade dos atos da concessionária de serviço público, corolário da presunção de legalidade (art. 6o da lei nº 8.987/95 e no art. 90, da Resolução 456 da ANEEL), e do princípio venire contra actum proprium que veda a obtenção de vantagem a quem deu causa ao ato.

Com efeito, se o próprio autor deu causa ao fato gerador do corte de energia, por pagamento tardio de sua obrigação, revelando contumácia em tal procedimento, não pode levar vantagem de seu próprio ato, não merecendo amparo sua pretensão em exigir o implemento da parte ré, nos termos do art.1.092, caput, do Código Civil.

Destarte, o inadimplemento contratual não constitui causa de pedir danos morais, porquanto, em princípio, a conduta não apresenta potencialidade ofensiva à esfera jurídica interna da pessoa gerando apenas a responsabilidade civil por perdas e danos, não configurada nestes autos. Sim, pois que, os caminhos dos ilícitos relativos (art. 1.056, do C.C.) e absolutos (art. 159, do C.C.) são distintos e, dificilmente, se cruzam, salvo em entroncamentos especiais em que o inadimplemento da obrigação é acompanhado de efetiva agressão física e ou moral da pessoa.

Demais, não comprovou o autor fato ou circunstância que evidenciasse lesão de sentimento a configurar danos morais, razão pela qual a conduta da fornecedora alberga-se no exercício regular de direito, não se afigurando, na espécie, ato ilícito nem danos injustos, que pudessem ancorar a sanção moral pretendida pelo autor.

Por seu turno, configura-se a litigância de má-fé do autor ao postular sob o palio da Gratuidade de Justiça pedido de indenização milionária de 10.000 salários mínimos, por danos morais, bem como materiais, atribuindo a causa o valor de R$2.000.042,06, e ainda na pretensão de incidência de honorários de 20% sobre tal valor (fls.69/70). Por isso, impõe-se a aplicação, de oficio, da multa arbitrada em R$500,00, nos moldes do art. 18, caput, do Código de Processo Civil. 

Em síntese, o apelante não apresentou nenhum fundamento válido a abalar o irreprochável decreto monocrático prolatado pela eminente magistrada, MÁRCIA C. S. A. DE CARVALHO, o qual adoto por seus próprios fundamentos, passando a fazer parte integrante do presente, na forma do permissivo regimental (Art. 92, § 4º, do Regimento Interno).
Por tais razões, voto negando provimento ao recurso, impondo-se, de oficio, a condenação do autor no pagamento da multa arbitrada em R$500,00, a título de litigância de má-fé, mantendo-se na íntegra a r. sentença recorrida.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2003.

Desembargador NAGIB SLAIBI FILHO - Presidente

Desembargador ROBERTO DE ABREU E SILVA - Relator

